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DECISÃO 
 
Processo Licitatório nº: 518/2020 
Tomada de Preços nº: 020/2020 
Objeto: Contratação de empresa para a construção da creche da Escola Olinda Veloso – 
bairro Nova Morada, Arcos/MG. 
 
Vem à deliberação superior, devidamente informado, os autos do processo licitatório em 
referência, com a decisão da Comissão Permanente de Licitação. 
 
A empresa Dicasa Engenharia Ltda apresentou recurso alegando que apresentou todo os 
documentos solicitados no Edital, devendo ser declarada habilitada. 
 
O Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável analisou o 
recurso, por tratar-se de alegações técnicas, sugerindo que o recurso apresentado seja 
considerado improcedente, conforme razões descritas na resposta técnia. 
 
Em sua decisão, a CPL entendeu que os argumentos apresentados pela empresa Dicasa 
Engenharia Ltda não são suficientes para reformar a decisão anteriormente, tendo em 
vista a resposta técnica apresentada pelo Secretário Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Sustentável, ratificando a inabilitação da mesma.  
 
Pelas razões expostas na decisão da CPL, RATIFICO SUA DECISÃO, para considerar 
inabilitada a empresa Dicasa Engenharia Ltda. 
 
Após, a Comissão Permanente de Licitações deverá dar prosseguimento ao Processo 
Licitatório. 
 
Publique-se e intime-se. 
 

Arcos/MG, 11 de novembro de 2020. 
 
 
 

Denilson Francisco Teixeira 
Prefeito Municipal 
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